
Estado Do Rio Grande Do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

 S E C R E T A R I A  D E  M U N I C Í P I O  D E  M O B I L I D A D E
A C E S S I B I L I D A D E  E  S E G U R A N Ç A

Termo de Referência

1. OBJETIVO

Este documento especifica as características mínimas exigíveis para aquisição
de  controladores  eletrônicos  de  tráfego,  com  objetivo  de  manter  os  sistemas  de
sinalização eletrônicos nas vias do município, promovendo maior segurança no trânsito
para motoristas e pedestres. 

2. OBJETO

1- Controlador Eletrônico, Modelo 02 FS8 (Quantidade 8 UN)
2- Controlador Eletrônico, Modelo 03 FS8 (Quantidade 2 UN)

Valor  máximo aceitável  para  o modelo 02 FS8 é  de R$ 3.100,17 e  para p
modelo 03 FS8 R$ 3.875,43. 

3. CONDIÇÕES GERAIS

1- Controlador Eletrônico, Modelo 02 FS8, totalmente estado sólido,
sendo (02) tempos veicular, totalmente sincronizado.

2- Controlador Eletrônico, Modelo 03 FS8, totalmente estado sólido,
sendo (03) tempos veicular, totalmente sincronizado 

4.  PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA

Os  objetos  deverão  ser  entregues,  os  custos  pelo  transporte  e  entrega  são  de
responsabilidade da  empresa vencedora, em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota
de empenho à empresa vencedora do certame.

Local de entrega: Rua Vice Almirante Abreu, 661 - Centro – CEP 96200-270 – Rio
Grande – RS.

Secretaria de Município de Mobilidade,Acessibilidade e Segurança - SMMAS
Rua Vice Almirante Abreu, 739 – Fone:(53) 3233.3467/3231.1259

Centro – CEP 96200-270 – Rio Grande – RS
Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!


